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Vantagens 
dos concursos 
nas licitações 
Para auditor do TCU, modalidade evita desvios das 
contratações por "técnica e preço" e RDC na licitação 
em projetos urbanísticos e arquitetônicos 

Aprincipal causa de insucesso na execução de 
obras públicas são os projetos deficientes. Vá­

rias são as origens do problema, podendo-se citar a 
falta de planejamento dos órgãos contratantes, mate­
rializado no açodamento para a licitação da obra, para 
inaugurar antes do término do mandato do governan­
te, bem como a carência de pessoal capacitado para 
analisar e receber os projetos contratados. Outro mo­

A lógica do concurso 
está centrada na 
seleçao do melhor 
projeto e não na 
mçlhor empresa 
projetista. Por me10 
do concurso é 
possível visualizar e 
escolher a melhor 
solução para um 
problema específico, 
além de ser a forma 
mais segura e 
econômica para 
a contratação 
de projetos 

tivo, não menos importante, é bem 
conhecido: a forma equivocada da 
contratação dos trabalhos de enge­
nharia e de arquitetura - por essên­
cia, serviços de natureza técnica 
profissional especializada. 

Serviços de engenharia consulti­
va envolvem um esforço intelectual e 
criativo, o que desaconselha sua con­
tratação mediante licitações do tipo 
"menor preço". Nesse tipo de tor­
neio são frequentemente observados 
"mergulhos" nos preços, de forma 
que o projeto provavelmente não se­
rá desenvolvido pela empresa mais 
qualificada tecnicamente e o contra­
to resultante poderá ser ajustado para 
remunerar adequadamente um servi-
ço de qualidade. 

Da mesma forma, a adoção de 
licitações do tipo "técnica e preço" 

para a contratação de projetos, como indicado no arti­
go 46 da lei n2 8.666/93, tem sido ineficaz para resol­
ver a questão, conforme comprovam inúmeras licita­
ções de diversos órgãos públicos. A despeito de o cri­
tério de julgamento utilizado em tais certames ser uma 
combinação de melhor técnica e preço, os projetos 
recebidos são tão ruins quanto os contratados por me-

nor preço. Além disso, as licitações de técnica e preço 
são complexas e demoradas, sendo de dificil obser­
vância a exigência legal de estabelecimento de crité­
rios objetivos para avaliação da nota técnica, o que 
induz os gestores a pontuarem as licitantes unicamente 
por sua experiência. Para que esse tipo de licitação se­
ja realmente eficaz, deve necessariamente haver a va­
loração das soluções de projeto a serem empregadas, e 
não somente a pontuação individual das licitantes de­
corrente da experiência profissional das empresas ou 
de seus responsáveis técnicos, geralmente aferidas por 
meio de atestados técnicos. 

Esse critério de pontuação técnica não proporcio­
na a valoração das vantagens técnicas das soluções 
existentes nas propostas dos licitantes, restringindo­
-se geralmente a quesitos de habilitação das empre­
sas. Tal sistemática não estimula os projetistas a ela­
borarem propostas que resultem em real beneficio 
técnico, na medida em que elas não serão valoradas 
por tal critério. Na prática, há apenas incentivo para 
que os particulares façam propostas economicamente 
mais vantajosas em relação aos concorrentes, o que 
desvirtua o processo de técnica e preço em uma lici­
tação de menor preço. 

A contratação integrada instituída pelo Regime Di­
ferenciado de Contratações (RDC) também não é a 
solução. Ao utilizar anteprojetos com nível de defini­
ção precário, a administração pública suprime infor­
mações imprescindiveis para avaliação de riscos e dos 
reais custos da obra, fato que trará problemas diversos 
na execução contratual. Além disso, está se colocando 
a raposa para tomar conta do galinheiro, pois há um 
conflito de interesses nesse regime de execução con­
tratual, uma vez que o construtor assume o encargo da 
elaboração dos projetos, preferindo por implantar so­
luções de menor custo em vez daquelas que assegurem 








